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CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO
Rua  Emilia Pires,  135 - Embu-Guaçu - SP - CEP  06900-000
Tel/Fax 4661-1078 - E- mail camaraembuguacu@camaraembuguacu.sp.gov.br

REQUERIMENTO N°458/2017


Requeiro ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, Vereador Agildo Bacelar da Silva, após ouvido o Egrégio Plenário, nos termos do inciso VII, do artigo 147 da Resolução nº 001/91, combinado com o disposto no inciso XIII do artigo 12 da Lei Orgânica do Município, que este expediente seja encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, solicitando as seguintes informações com relação a alimentação “merenda escolar” servida nas Escolas Municipais União dos Sabiás e Madalena Branco dos Santos:

[bookmark: _GoBack]- Qual a orientação nutricional passada as merendeiras para alimentação dos alunos que estudam no período das 13h00 às 17h30?

A presente solicitação prende-se ao fato que chegou ao conhecimento deste Vereador que os alunos do período em questão estão sendo alimentado apenas com lanches, o que vale ressaltar que muitos se dirigem a unidade escolar sem almoçar.

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2017.

Professor Carlos Shyton
Vereador-PR
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